
v.11, nº 2 | julho de 2021 AIMGF MAGAZINE  7

As plataformas digitais são, conceitual-
mente, um ambiente tecnológico, um 
modelo de negócio na internet, que per-
mite a conexão e a interação entre pro-

dutores e consumidores, que criam valor de troca. 
São usadas para as mais diversas tarefas do quoti-
diano, trabalho e/ou lazer. Basta ter-se um dispositivo 
conectado à internet.

As tecnologias digitais, sustentadas e potenciadas 
pelo crescente poder de computação, informação em 
rede, tecnologias móveis, Internet of Things, Internet 
of Behaviours, Big Data (análise de grande volume 
de dados) e da Inteligência Artificial (IA), estão des-
tinadas a continuar a revolucionar as nossas vidas, 
incluindo a prestação de cuidados de saúde.1

A natureza omnipresente de diversos dispositivos, 
físicos e lógicos, tais como smartphones e wearables, 
permanentemente conectados e apetrechados com 
múltiplos sensores e aplicativos cada vez mais pode-
rosos – que permitiram a massificação dos media 
digitais, das redes sociais e de mensagens instantâ-
neas, convergindo para uma distribuição de valor em 
tempo real – possibilitaram a aplicação dessas plata-
formas na melhoria da saúde e da prática médica.2,3 

SAÚDE E TECNOLOGIA DIGITAL
Tecnologias digitais, como robótica, IA, sequen-

ciação genómica, aplicativos móveis e telemedicina, 
são aplicadas no campo clínico para auxiliar o diag-
nóstico, a tomada de decisão clínica, o tratamento e 
a prestação de cuidados, podendo os smartphones, 
os assistentes pessoais digitais, a realidade virtual ou 
aumentada, aliados a algoritmos e métodos de apoio 
à decisão, serem considerados os componentes da 
terapia digital.2 

Desta relação surgem, portanto, diferentes concei-
tos:

• Saúde digital/eHealth: área abrangente que 
compreende a melhoria da promoção, educação e 
gestão de saúde, em todo o seu ciclo, suportada pelas 
tecnologias de informação e comunicação (TIC);

• Telessaúde: com o potencial de preencher as 
lacunas da distância, da localização e do tempo entre 
os diversos interessados envolvidos na atenção à 
saúde, apresenta como base a aplicação de tecno-
logia para permitir, facilitar ou melhorar a prestação 
de cuidados e apoiar remotamente a organização 
dos serviços e a formação de profissionais de saúde 
e utentes;

• Telemedicina: consiste na prestação de cuida-
dos de saúde, de forma remota, por profissionais de 
saúde que utilizam as TIC para prevenção, avaliação, 
diagnóstico, tratamento e reabilitação.3,4

TELEMEDICINA – OPORTUNIDADES E DESAFIOS
Por meio do desenvolvimento da tecnologia, 

compreende-se que os profissionais de saúde e os 
pacientes estão a tornar-se capazes de monitorizar 
e gerir condições agudas e crónicas, e que as plata-
formas digitais surgem como forma de viabilizar as 
mais diversas formas de telemedicina – entre clínicos, 
entre clínicos e pacientes ou entre pacientes e tecno-
logia/informação, nomeadamente:2,4,5

• Teleconsulta: consulta, em tempo real ou dife-
rido, na qual o profissional de saúde, à distância e 
com recurso às TIC, avalia a situação clínica de uma 
pessoa e procede ao planeamento da prestação de 
cuidados. Exemplo: envio eletrónico de informação 
clínica, complementada por imagem da lesão der-
matológica, pelo médico de família ao dermatolo-
gista que realiza teleconsulta, em diferido, emitindo 
um parecer (agendamento de consulta presencial ou 
recomendação resolutiva de retorno);4,5

• Telemonitorização: consiste na utilização de TICs 
para monitorizar remotamente parâmetros biométri-
cos do paciente, como os já habituais peso, pressão 
arterial, frequência e ritmo cardíacos, oximetria, gli-
cemia e temperatura corporal, mas também outros, 
menos comuns, como a digitação, a voz e o estilo de 
escrita.4,5

Os wearables e as plataformas digitais permitem a 
monitorização contínua e mais regular dos sintomas/
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parâmetros dos pacientes, a deteção de sinais/sinto-
mas de descompensação e, consequentemente, uma 
resposta mais precoce e célere, idealmente antes da 
necessidade de recorrer ao serviço de urgência ou de 
internamento hospitalar.6 Além disso, essa monitori-
zação pode ser conjugada a aplicativos móveis pro-
jetados como ferramentas preventivas ou ser usada 
para colheita mais rápida de dados que, do ponto de 
vista investigacional, pode revelar novas síndromes 
ou indicar biomarcadores de progressão da doença.7 
Esse é o pressuposto do mapeamento do fenótipo 
digital, que tenta avaliar o bem-estar das pessoas 
com base na forma como interagem com os disposi-
tivos (os sensores medem dados de comportamento, 
cognição e humor).7,8

Este tipo de telemedicina assume, portanto, par-
ticular importância na gestão da doença crónica e 
dos seus fatores de risco, resultando em interven-
ções curativas precoces, mas também preventivas, 
podendo as plataformas digitais auxiliarem no pro-
cesso de modificação comportamental, que é a base 
da prevenção primária. A revisão de Rose e cola-
boradores9 sugere que as intervenções digitais que 
incluem educação em saúde, definição de metas, 
automonitorização e envolvimento dos pais podem 
produzir melhorias significativas na alimentação e na 
atividade física de adolescentes. Outros exemplos de 
telemonitorização bem sucedidos incluem o desen-
volvimento de plataformas de videojogos, pelo Akili 
Interactive Labs, para monitorizar a função cognitiva 
de doentes com doença de Alzheimer10 e melhorar a 
atenção de crianças com perturbação de hiperativi-
dade e défice de atenção,11 e o desenvolvimento de 
sensores conectados a inaladores broncodilatadores, 
pela Propeller Health, que fornecem dados em tempo 
real sobre os horários e os locais onde doentes asmá-
ticos ou com doença pulmonar obstrutiva crónica 
(DPOC) necessitaram de os utilizar, com o intuito de 
caraterizar as crises e sugerir alterações comporta-
mentais para reduzi-las, melhorando o controlo da 
doença.7,12,13

Em Portugal, vários hospitais criaram programas 
de telemonitorização nas áreas de insuficiência car-
díaca, enfarte agudo do miocárdio e DPOC, verifican-
do-se uma redução das idas à urgência, dos interna-
mentos e dos custos, e níveis elevados de satisfação 
por parte dos pacientes incluídos.4

• Telerrastreio: consiste na procura, à distância, 
através das TIC, de uma doença assintomática, de 
um fator de risco ou de uma condição prejudicial não 
percebida. Normalmente, insere-se numa estratégia 
preventiva por iniciativa do próprio ou do sistema. 
Exemplos de patologias já inseridas em plataformas 

de rastreio organizado incluem a retinopatia diabé-
tica, o cancro da mama, o cancro do colo do útero 
e o cancro colorretal, permitindo a criação de “vias 
verdes” no sistema de saúde, alocando-se de forma 
mais eficiente os recursos, diminuindo-se as listas e o 
tempo de espera para consultas mais diferenciadas;4

• Telediagnóstico: formulação de diagnóstico à 
distância com base nos exames obtidos, sendo exem-
plos deste processo a telerradiologia e a telepatolo-
gia;4 

• Telereabilitação: é um método que permite o 
acesso remoto à equipa de reabilitação que pres-
creve, monitoriza e adapta, à distância, o programa 
de reabilitação do paciente. Com este tipo de teleme-
dicina podem ser estabelecidos programas comuns, 
entre diferentes níveis de cuidados, para patologias 
altamente prevalentes e consumidoras de recursos, 
contribuindo para a capacitação do paciente na ges-
tão da sua patologia, ao tornar-se no principal inter-
veniente do programa terapêutico;4

• Teleformação: permite um acesso facilitado a 
conteúdos/informação, essenciais na formação e 
atualização contínua dos profissionais de saúde e 
outros intervenientes da saúde, independentemente 
dos constrangimentos do espaço e tempo.4 Aqui, as 
plataformas digitais podem ser utilizadas para acesso 
a bases documentais (guidelines/normas de orienta-
ção clínica ou medicina baseada na evidência; pron-
tuário/índice terapêuticos; …), para trabalho cola-
borativo em investigação, para trabalho em grupo 
(videoconferência, coordenação de tarefas, revisões 
cruzadas, webinares, cursos e-learning ou b-lear-
ning), para simulação virtual, etc.14

Estes exemplos de telemedicina demonstram a 
amplitude de oportunidades para novos modelos 
organizativos da prestação de cuidados e de ensino, 
podendo trazer benefícios para todas as áreas médi-
cas, principalmente para a Medicina Geral e Familiar 
que presta cuidados de saúde holísticos, abrangen-
tes e longitudinais.4,14,15 

O elevado número de utentes e a heterogenei-
dade de ações que o médico de família realiza na sua 
prática clínica habitual eleva a importância do uso 
destas plataformas no(a):

• estabelecimento de uma melhor e oportuna 
comunicação, com um maior número de pessoas e 
especialmente as mais isoladas [exemplos: zonas 
rurais, pessoas com dificuldades na deslocação às 
unidades de saúde (evicção de dispêndio de dinheiro, 
tempo e incómodo), pandemia (manutenção da vigi-
lância, mantendo-se a segurança)];

• abordagem de grupos que doutra forma esta-
riam mais desprotegidos do atendimento médico 
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por não serem considerados prioritários, vulneráveis 
ou de risco, promovendo-se a equidade e a acessibi-
lidade para todos, independentemente do local de 
residência, dos seus recursos ou realidade;

• conexão com pessoas no contexto de vida diária 
(exemplo: colheita de dados no momento de maior 
necessidade);

• otimização do atendimento convencional 
(exemplos: forma de chegar aos jovens que utilizam 
e preferem outros meios de comunicação; forma de 
esclarecer dúvidas médicas simples, de pacientes e 
cuidadores, num contacto rápido, mas útil e escla-
recedor).

Assim, facilitam o trabalho dos profissionais na 
área assistencial, na educação e na prevenção em 
saúde, resultando em melhoria dos hábitos de saúde 
(gestão de comportamentos) e do acesso aos cui-
dados de saúde (diagnósticos, referenciações e 
tratamentos mais céleres e eficazes, acessíveis no 
momento em que são mais necessários, com menos 
deslocações e menos dispêndio de tempo), em maior 
articulação e integração de cuidados, em melhoria 
dos cuidados de saúde (assistência contínua, promo-
ção da capacitação de autogestão em saúde e ges-
tão mais eficiente) e em maior satisfação, quer dos 
utentes, como dos profissionais de saúde.1,4,14-17

No entanto, estes benefícios podem ser acom-
panhados por impactos negativos e imprevisíveis, 
especialmente quando pensamos a longo prazo. 
Neste âmbito, os principais desafios, dificuldades 
e preocupações identificadas relacionam-se com 
o(a):1,2,4,16-20

• confiabilidade e a precisão dos dispositivos 
médicos digitais;

• disponibilidade e o acesso gratuito a equipa-
mentos/serviços caros. Além da questão financeira, 
tais serviços devem ser projetados para que possam 
ser utilizados por todos, incluindo pessoas vulnerá-
veis e frequentemente negligenciadas (sem-abrigo, 
idosos, pessoas com deficiência ou portadoras de 
doenças raras); 

• literacia digital dos pacientes e dos profissionais 
de saúde – há falta de formação no uso eficiente dos 
dispositivos e das plataformas digitais;

• perceção da motivação dos usuários, por exem-
plo pelo temor de que as tecnologias digitais possam 
distanciar os serviços (pela falta de contacto face-
-a-face), substituir os médicos (temor relacionado 
com a introdução da IA em várias disciplinas, como 
no reconhecimento e análise de imagens), eliminar a 
relação terapêutica, e/ou diminuir a capacidade de 
identificar redflags;

• ética – o desenvolvimento de plataformas 

digitais exige a participação de várias partes interes-
sadas (stakeholders do mercado de saúde digital), 
nomeadamente empresas de tecnologia, universi-
dades, prestadores de cuidados, pacientes e organi-
zações públicas, que terão acesso a dados sensíveis, 
cuja integridade estará dependente da responsabili-
dade e dos princípios morais dos stakeholders;

• privacidade e segurança – se por um lado, um 
dos benefícios da saúde digital é a facilidade de 
acesso aos dados de saúde, esta mesma facilidade 
pode criar problemas de privacidade, englobando 
questões de segurança, confidencialidade, discri-
minação, uso não intencional de dados médicos e 
direito dos pacientes em saber como os seus dados 
são usados. Atualmente, Portugal rege-se pela Lei de 
Bases da Saúde18 e pelo Regulamento geral de Pro-
teção de Dados da União Europeia (GDPR, EU),19 cuja 
execução é assegurada pela Lei n.º 58/2019, de 8 de 
agosto.20 No entanto, para aumentar a confiança glo-
bal, deveria existir um regulamento ético e jurídico 
universal de proteção de dados, a ser cumprido por 
todos e por todo o ciclo de vida dos dados;

• sustentação teórica versus prova de efeito 
das ferramentas em desenvolvimento – embora o 
número de publicações sobre saúde digital estejam 
a aumentar, a evidência publicada ainda é limitada; 

• ambiguidade do quadro regulatório da saúde 
digital – o processo de medicina baseada na evi-
dência é lento e não consegue acompanhar a natu-
reza dinâmica da tecnologia digital. No entanto, a 
implementação de tecnologia na saúde não deve ser 
isenta de padrões de qualidade. Logo, é necessário 
encontrar-se um equilíbrio para que possamos uti-
lizar a tecnologia de ponta com a maior evidência e 
segurança possíveis. 

A saúde digital já há muito tempo nos permeia 
e o uso de plataformas digitais tem-se infiltrado no 
nosso dia-a-dia quase de forma orgânica. Acredito 
que o surgimento da atual pandemia COVID19 tor-
nou-nos mais conscientes da transformação digital 
que estamos a sofrer, particularmente quando per-
mitiu ao médico de família continuar próximo às 
famílias e à comunidade, garantindo a continuidade 
dos cuidados que tão bem o carateriza. No entanto, 
veio também revelar a necessidade de investimento, 
especialmente nos cuidados de saúde primários, que 
estão longe de poderem aproveitar todo o potencial 
desta nova revolução em curso, mas também de evo-
lução e de adaptação das equipas, a um ritmo que 
pode ser deveras desafiante.1,14,15   
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